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Relator: Deputado Carlinhos Bessa.

lnst¡tu¡ o Dia Estadual da Música Popular

Amazonense no âmbito do Estado do Amazonas.

I. RETATóRIO

Excelentíssima Deputada Alessandra Campêlo, apresentou o Projeto de

Leine397/2019 que: lnstitui o Dia Estadualda Música PopularAmazonense no âmbito

do Estado do Amazonas.

Favorável na

Econômicos.

O Projeto tramitou na forma Regimental, onde foi apresentado Parecer

comissão de constituiçäo e Justiça e na comissão de Assuntos

É o breve relatório. Passo a oPinar

il - FUNDAMENTAçÃO

. A música exerce uma profunda influência nos seres humanos, sendo

capaz de emocionar, alegrar, surpreender e até aterrorizar despertando todos os

sent¡mentos, até os mais profundos.

Ela sempre esteve presente na história da humanidade, desde as tribos

mais primitivas de seres humanos, seja como uma produção de cunho cultural e

religiosa ou voltada exclusivamente para o entreten¡mento'
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Trata-se de uma das mais antigas manifestações artística da

humanidade, pois todos já nascemos com as pulsações do coração, que é considerada

a primeira música que escutamos e produzimos.

Assim sendo, a música popular amazonense exerce uma importância,

cultural e artística, na vida da população do Estado, passando por diversas influencias,

como as índígenas, e de outros Estados, como o Samba e a MPB e até de outros Países,

que trouxeram suas músicas para cå, desde a época áurea da borracha.

Portanto, esta Comissão entende näo haver óbice para que o PL

397/2079 näo possa ser apresentado e admitido nesta Casa Legislativa, pois visa

unicamente instituir o Dia Estadual de Música Popular Amazonense no âmbito do

Estado do Amazonas.

¡lt-voTo

Desta forma, ante ao exposto, considerando a relevância da matéria

manifesto-me FAVORÁVEL à aprovação do Projeto em análise.

s.R. DA COMTSSÃO DE PROMOçÃO SOCTAL E CULTURAT DA ASSEMBLÉ|A

LEGISIATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de setembro de 2019.

hos Bessa

RELATOR
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PROJETO DE LEI N. 2Ot9

AUTOR (A): DEPUTADO (A) ALe gsnrü t)¿H CnpnÈ,Lo

A Comissão de Promoção Social e Cultural da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas -
ALEAM RESOLVE, pot IX] unanimidade [ ] maioria de voios, resolve tXl APRoVAR [ ]
REJEITAR o parecer apresentado pelo Relator, às fls. Retro, culminando no t ]

PROSSEGUIMENTO I j ARQUIVAMENTO da proposição em epígrafe.

Na hipótese de parecer rejeitado, fica desde já designador como novo relator, nos termos do art.
43, V do Regimento lnterno da ALEAM, o (a) Deputado (a)

Manaus - AM, 2019
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